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Ações autônomas e exceção de pré-executividade, Rio de
Janeiro: Forense, 2007, p. 27). 

Postas essas premissas, infere-se, portanto, que,
diferentemente da impugnação ao cumprimento de sen-
tença (ou dos embargos, no caso de execução de título
extrajudicial), na exceção de pré-executividade somente
poderão ser alegadas questões atinentes às condições
da ação ou nulidades e defeitos flagrantes do título exe-
cutivo, pois que, nesse meio de defesa, não se abre
oportunidade para discussões relativas ao próprio méri-
to ou, ainda, para a ampla produção de provas. 

No caso vertente, verifica-se que a exceção de pré-
executividade se encontra esteada em pretenso excesso
de execução. 

Nessas circunstâncias, entendo que apenas o fla-
grante equívoco na memória de cálculo, passível de con-
statação imediata, poderia autorizar a redução do valor
da execução, sem a necessária impugnação ao cumpri-
mento da sentença, expressamente prevista no art. 475-
L, V, do Digesto Processual Civil. 

Entretanto, in specie, o banco agravante não
logrou se desvencilhar do ônus de comprovar a impro-
priedade dos cálculos ofertados pelo credor, ora agrava-
do, não cuidando nem mesmo de apresentar planilha
dos valores que entende corretos. 

Destarte, a correção, ou não, da memória de cál-
culo apresentada pelo agravado somente é passível de
verificação após análise minuciosa dos elementos car-
reados aos autos, com ampla dilação probatória e a for-
mação de contraditório, o que é vedado nos estreitos
limites cognitivos da exceção de pré-executividade. 

Nesse sentido, o entendimento do eg. TJRS: 

Agravo de instrumento. Direito privado não especificado.
Brasil Telecom. Subscrição de ações. Pedido de cumprimen-
to de sentença. Exceção de pré-executividade. Requisitos
ausentes. A exceção de pré-executividade não é o remédio
apropriado para a discussão de questões peculiares à
impugnação ao pedido de cumprimento de sentença.
Apenas se presta ao exame de matérias processuais que se
relacionem com os pressupostos processuais, condições da
ação ou nulidades e defeitos formais flagrantes do título
executivo, pois neste meio de defesa não se abre oportu-
nidade para ampla produção de provas. Logo, não se insere
nesse contexto a discussão que se relaciona com o critério a
ser utilizado para apuração da diferença acionária.
Inviabilidade de apreciação da causa jurídica subjacente em
sede de exceção de pré-executividade. Decisão mantida.
Negado seguimento ao recurso por decisão monocrática do
Relator. (Agravo de Instrumento nº 70027908011, 18ª
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro
Celso Dal Pra, j. em 12/12/2008.) 

Agravo de instrumento. Brasil Telecom, S.A.
Complementação de ações. Fase de cumprimento de sen-
tença. Objeção de pré-executividade. Alegação de excesso.
Balancete mensal. A viabilidade da exceção de pré-execu-
tividade se justifica quando se trata de matéria de ordem
pública, em que seu reconhecimento prescinda do contra-

ditório e de dilação probatória. Ou seja, a exceção de pré-
executividade é cabível em casos excepcionais, quando a
matéria sob discussão estiver ligada à carência de pretensão
executória ou à ausência de pressupostos processuais, co-
nhecível, inclusive, ex officio. No presente caso, a pretensão
da demandante sustenta o excesso de execução, objetivando
seja utilizado o balancete mensal para apuração do valor
patrimonial da ação, o que constitui matéria própria de
impugnação à sentença de execução. Agravo de instrumen-
to a que se nega seguimento, por manifesta improcedência,
nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo
Civil. (Agravo de Instrumento nº 70027297696, 20ª
Câmara Cível, TJRS, Relator: Newton Carpes da Silva, j. em
05/11/2008.) 

Destarte, não tendo o banco recorrente logrado
êxito em apontar qualquer defeito no título, seja formal
ou material, que viabilize, desde logo, a extinção do feito
executivo, sem que haja juízo de cognição, não há
mesmo se falar em cabimento da exceção de pré-execu-
tividade. 

Com tais razões de decidir, nega-se provimento ao
agravo, mantendo-se incólume a r. decisão atacada, por
seus e por estes fundamentos. 

Custas recursais, pelo agravante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e GENEROSO
FILHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Previdência privada - Reajuste dos benefícios -
Taxa referencial (TR)  - Previsão contratual -

Possibilidade de aplicação - Validade

Ementa: Apelação cível. Previdência privada. Reajuste
dos benefícios. Taxa referencial (TR). Previsão contratual.
Possibilidade de aplicação. Validade. 

- A Taxa Referencial (TR) pode ser aplicada como índice
de reajuste dos benefícios de complementação de
aposentadoria quando prevista expressamente no regu-
lamento da entidade. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..112299997700-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: AAbbíílliioo ddooss
SSaannttooss ee oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: DDEESSBBAANN - FFuunnddaaççããoo BBDDMMGG
ddee SSeegguurriiddaaddee SSoocciiaall - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIAAGGOO PPIINNTTOO 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
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conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2009. - Tiago
Pinto - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Produziu sustentação oral, pela apelada, o Dr.
Roberto Eiras Messina. 

DES. TIAGO PINTO - Abílio dos Santos, Octávio
Gomes de Carvalho, Paulo Mendonça Gama, Rubens de
Azevedo Campello e Gelmar Benedito de Jesus Costa
propuseram à Fundação BDMG de Seguridade Social -
DESBAN ação ordinária para que “fosse reconhecido o
direito à reposição das perdas financeiras em seus bene-
fícios de complemento de aposentadoria, causadas pela
aplicação no período de jan/2001 a abril/2004 de um
índice de correção monetária incapaz de recompor o
poder aquisitivo da moeda”. 

A sentença (f. 741/745) julgou improcedente o
pedido e condenou os autores a pagarem as despesas
processuais e os honorários de sucumbência de
R$2.000,00. 

Não se conformando com a sentença, recorreram
os autores. 

Nas razões recursais (f. 752/772), os recorrentes
fazem o relato dos fatos. 

Dizem que são aposentados e participantes assisti-
dos da DESBAN. 

Informam que o índice da TR para a correção mone-
tária anual dos benefícios no período de janeiro/2001 a
abril/2004 é incapaz de recompor o poder aquisitivo da
moeda. Entendem que o referido indexador não guarda
correlação com os índices de cestas de consumo, mas sim
com o mercado financeiro (transcrevem o art. 100 - caput). 

Pontuam que o regulamento da apelada, no § 4º
do art. 100, autoriza expressamente a aplicação de
índice anual superior ao caput, desde que “atendida a
condição de superavitária da Fundação e mediante a
aprovação da Secretaria de Previdência Complementar”. 

Dizem que, na Ata de Reunião nº 0009 do
Conselho Deliberativo da DESBAN, a recorrida aprova a
aplicação do IPCA para o exercício de 2003 como
índice de reajuste em detrimento da TR. 

Asseveram que a perícia apurou que houve perda
real nos benefícios dos recorrentes quando se aplicou a
TR e que o índice durante todo o plano (de março/91 a
junho/06) foi inferior às variações do INPC. 

Asseveram que somente em maio/2004 a recorri-
da substituiu o índice pelo IPCA, mas não recompôs ou
ressarciu as diferenças apuradas a partir de 1999. 

Pedem o provimento do recurso para 

julgar procedente a presente ação de forma a declarar a
ocorrência da perda real nos benefícios de complementação
de aposentadoria e benefícios dos autores, em face da uti-
lização da ‘variação acumulada do índice de atualização
monetária dos depósitos de caderneta de poupança com
aniversário no dia 1º de cada mês, deduzido o percentual
fixo de 0,5% (meio por cento)’, como índice de reajuste
anual, nos exercícios de 2001 a abril de 2004’; conse-
quentemente, determinar a recomposição do valor do bene-
fício de complementação de aposentadoria dos autores,
aplicando-se nos exercícios de 2001 a abril/2004, como
índice de reajuste anual, o IPCA ou outro índice oficial de
medida de inflação.

Pedem também que seja a recorrida condenada a
pagar as diferenças, calculadas mês a mês, apuradas em
liquidação de sentença, com acréscimo de juros, cor-
reção, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Em contrarrazões (f. 778/820), a recorrida com-
bate as teses dos apelantes e sustenta que os reajustes
foram realizados em estrita observância dos dispositivos de
regência. Pede que seja negado provimento ao recurso.

Este é o relatório. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do recurso. 
Os apelantes fazem parte do regime de previdên-

cia privada oferecido pela apelada DESBAN - Fundação
BDMG de Seguridade Social, percebendo benefício de
aposentadoria. 

A pretensão posta nesta ação se resume em que
seja concedido aos autores o reajuste dos benefícios
pelo IPCA ou outro índice diverso da TR. A tese dos
autores/apelantes é a de que a TR não seria o melhor
índice porque não representaria a recomposição das
perdas inflacionárias, gerando, por isso, uma corrosão
no valor dos benefícios recebidos. 

O Regulamento do Plano de Benefícios da recorri-
da prevê o art.100 (f. 159) que: 

As prestações asseguradas por força deste Regulamento
serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do
índice de atualização monetária dos depósitos de caderneta
de poupança com aniversário no dia 1º de cada mês,
deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), con-
siderando-se para fins de enquadramento o mês de maio
como data-base de reajuste. 
§ 1º O reajuste de que trata o artigo é total ou parcial de
acordo com o período compreendido entre o mês do início
do benefício e do reajuste. 
§ 2º (omissis) 
§ 3º (omissis) 
§ 4º Condicionado à permanência de estado superavitário
da Fundação e à aprovação da Secretaria de Previdência
Complementar/MPAS, poderá o Conselho de Curadores,
mediante proposta fundamentada da Diretoria Executiva,
sujeita à homologação da Diretoria do Patrocinador-
Instituidor, autorizar, para determinado exercício, o reajusta-
mento segundo índice superior ao previsto no caput do arti-
go. 
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§ 5º A concessão de reajustamento na forma autorizada no
§ 4º do artigo não gera direito aos participantes-assistidos e
beneficiários, exaurindo seus efeitos no exercício.

Depreende-se do regulamento que a aplicação da
TR é prevista textualmente no caput. 
A respeito da aplicação do reajuste, apurou a perí-

cia (f. 456) que a recorrida aplicou no período de
janeiro/2001 a abril/2004 os índices tal como o referi-
do art. 100 do regulamento. Ainda no laudo pericial,
constou na planilha de f. 460 que a TR foi aplicada nos
reajustes de maio/2001 e maio/2003. Nos demais
anos, compreendidos no período reclamado pelos recor-
rentes, foi utilizado o IPCA. Este último - o IPCA - tam-
bém passível de ser aplicado, diante da autorização do
§ 4º do mesmo artigo 100 do regulamento. 

Com esses destaques, o que resta para análise é se
é lícito manter a TR como índice de reajuste nos anos de
2001 e 2003, afinal em demais anos aplicou-se IPCA. 

A resposta é positiva. 
É que nada há de ilegal na aplicação da Taxa

Referencial quando há previsão expressa para tal, como
no caso dos autos. 

A propósito: 

Previdência privada. Reajuste dos benefícios. Taxa referencial
(TR). Previsão contratual. Validade. A Taxa Referencial (TR)
constitui índice válido para o reajuste dos benefícios dos
planos de complementação de aposentadoria, desde que
pactuada. (TJMG, apelação nº 1.0024.06.123158-
5/001(1), Rel. Des. Maurílio Gabriel, DJ de 16.04.2009). 

Previdência privada - Reajuste anual de proventos de
aposentadoria - Manutenção de indexador eleito antes da
apuração. - Inexiste no nosso ordenamento jurídico qualquer
disposição de lei que determine que o valor pago pelo órgão
previdenciário deva ser complementado. Desse modo, se o
trabalhador tem direito a tal suplementação, esta decorre
necessariamente de previsão contratual. Na hipótese ver-
tente, no Regulamento da apelada, não sendo correto
impugnar o indexador eleito em período ‘recortado’ e admi-
tir como correta a ‘TR’ nas oportunidades em que a correção
foi superior à que seria auferida fossem observados outros
índices. Não configura hipótese de redução salarial o pro-
cedimento adotado por entidade privada que efetua o rea-
juste dos benefícios com base em indexador eleito antes de
sua apuração. Situação diversa seria a decorrente da alte-
ração efetuada no indexador eleito, objetivando expurgar
valores já apurados (TJMG, Apelação Cível nº
1.0024.06.129677-8/001(1), Rel. Des. Nilo Lacerda, DJ de
28.05.2008). 

A questão já foi objeto da súmula nº 295 do STJ:
“A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.” 

Então, pactuada a TR como meio de correção dos
benefícios dos apelantes, não é possível pretender subs-
tituí-la, batendo-se pela aplicação de outro indexador
que supostamente melhor medisse a inflação. Somando

a isso, a TR é um dos indexadores previstos em lei e pode
perfeitamente ser utilizada como meio de correção dos
benefícios dos apelantes. 

Dessa forma, nego provimento ao recurso. 
Custas, pelos recorrentes. 

DES. ANTÔNIO BISPO - De acordo. 

DES. MAURÍLIO GABRIEL - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Execução - Penhor cedular - Sacas de café -
Garantia - Inexistência - Imóvel rural - Penhora -
Existência de outras constrições - Liberdade de

iniciativa - Penhora de objeto de 
comércio da empresa

Ementa: Execução. Cédula de crédito bancário. Penhor
cedular. Sacas de café. Inexistência da garantia. Penhora
de imóvel rural. Existência de outras constrições.
Liberdade de iniciativa. Penhora de objeto de comércio
da empresa.

- A execução, mesmo após as reformas processuais dos
últimos anos, há de se realizar da forma menos gravosa
para o executado. O cumprimento dos títulos judiciais e
extrajudiciais não pode servir como mecanismo de
punição e martírio para aqueles que não honraram seus
compromissos, mas como meio de efetivação do direito
material em benefício dos credores.

- Os atos da execução se submetem ao princípio da
liberdade de iniciativa positivado nos arts. 1º, inciso IV, e
170, sobre os quais se alicerça a ordem econômica da
República.

- Sobre a atividade empresarial está um dos pilares do
Estado, sendo sua geração de riquezas indispensável à
própria manutenção daquele e de sua utilidade para a
sociedade.

- A fraude à garantia pactuada em penhor cedular per-
mite que a execução prossiga sobre o imóvel rural de
propriedade dos executados, sem excluir, portanto, a
possibilidade de prosseguimento sobre as sacas de café
originalmente pactuadas como garantia.

- A existência de várias outras penhoras sobre o imóvel
rural impede que se tenha certeza de que sua alienação
irá satisfazer o crédito.

Recurso não provido.


